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INDICAÇÃO No. 2618/2023 # 
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"Dispõe sobre: Dispõe sobre a implantação ou adaptação de fraldário em 
todos os banheiros públicos, femininos e masculinos, instalados nos 
hospitals e postos de saúde no âmbito do município de Barueri, e dá 
outras providências." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, para que interceda junto à Secretaria competente 
no sentido de promover a implantação ou adaptação de fraldário em todos os 
banheiros públicos, femininos e masculinos, instalados nos hospitais e postos de 
sadds no âmbik,, - do- município de B-'aruen-

Plenário Vereador Wagih Saltes Nemer, 13 de novembro de 2023 
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Cristiane Lourenço 
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Esta proposta visa atender ás necessidades das famílias que frequentam os 
hospitais e postos de saúde, proporcionando um ambiente mais acolhedor e 
funcional. A presença de fraldários nos banheiros públicos contribuirá para a 
promoção da saúde e bem-estar das crianças, facilitando o cuidado de seus 
re-sports-aye* e fortaieturif itrub-sbibiliciade rros- serviços- saLcie. rrrunicipais. 

— 
Alameda Wagih Salles Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro. Barueri - SP I CEP 06401-134 

Fone: (11) 4199-7900 I www.barueri.spieg.br I contato@barueri.sp.leg.br 
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